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LEI Nº. 322/2013 - PMRC                                               Riacho da Cruz / RN, 16 de Abril de 2013. 

      

 

Altera os dispositivos da lei 255/2007- da 

Criação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do 

FUNDEB. 

 

 

 A Prefeita Municipal de Riacho da Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições Constitucionais que lhes confere a Lei Orgânica em vigor. 

 

 

 Faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 Artigo 1º - Fica alterado o I do Art.: 2º da Lei nº 255/2007, que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

I – dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, indicados pelo 

Poder Executivo Municipal. 

 

            Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

             

 

            PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Riacho da Cruz – RN, em 16 de Abril de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

Maria Bernadete Nunes Rêgo Gomes 

Prefeita Municipal 
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